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Reêrente ao Projeto de Let n.' 56412019 que "Proíbe o vilipêndio de

dogmas e crenças relativas a todas as religiões, sob formâ de sátira,

ridicularização e menosprezo, no âmbito do Estado de Mato Grosso.".

AutoÍ: Deputado Paulo Araújo.

Relator (a): Deputado r4w

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dia 28/0512019 (fl.02), tendo recebido parecer de mérito favorável, acatando a emenda n.o 01,

exarado pela Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Ciança, ao Adolescente e ao

Idoso (fls. 10/12) o qual foi devidamente aprovado em pdmeira votação pelo plenário desta Casa de

Leis no dia 23/0212021 .

Durante o prazo regimental foi apresentada a Emenda n.

adequar a redação do artigo 1', parágrafo único, às normas legais.

Após o cump mento da segunda pauta em 17/03/2021,

nesta Comissão no dia 1810312021tudo confome fls.13v/14v.

'01 ao projeto de lei com vistas a

o presente Projeto de Lei aportou

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n " 564/2019, de autoria do Deputado Paulo

Arâújo, confome ementa acimâ.

O Projeto em referência "Proíbe o vilipêndio de dogmas e crenças relativas a todas as

religiões, sob foma de sátira, ridicularização e menosprezo, no âmbito do Estado de Mato Grosso".

O Autor em justificativa infoma o seguinte:

''Diz o artEu 5'. incito yl. da Constitui\ào.'
''E inviolávcl a liberdade dc conscàn.n c Je.rença, stndo assegurado o livre
exercício dos <:ulíos religiosos e garantida, naforna da lei, a Proleção aos locais

de cubo e suas lilürgías".
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Á líberdade religiosa é unl dos dircitos fundamentais da hu anidade, como alirnd
a DeclaraÇão U h)efidl dos Dircibs Humano,

Enlretanlo, muíías vezes o preco ceilo exísle e se mdntÍesta pela humilhação
imposta àquele qüe é díÍerente.

No momenlo en que é humilhado, discrininado, agredido devido à sua crença, se

ten se s díreitos co slilucionais e seus direiíos humanos violados; ou seja, é

lambém vílíma de u l c me - e o Código Penal Brasileiro previ puniçào Pat'a us

criminosos.

O direto de pen:dr, Íalat e escrever sem censuras ou restrições é o mai: precioso
ptivílégio dos cidadãos, nas não é ctb§olulo e íen lin\ítações éticas eiurídicas.

Como bem afrmou Celso de Melb, Ministro do Suprcmo Tribunal Federdl,
''Os postulados da igualdade e da dígnidade pessoal dot seres humanos

conslituem limüaçõe: exlernas à libertlade de expressão, que nAo pode, e fião deve

ser exercida con o propósilo subalternct de wicular ptálicas criminosas lendenles

aío eníar e a eslimular sitttações de íntolei)ncia e de ódio público".

Iníelizmente esla os rivendo a lomenlo ent que há umaÍalta de habilidade ou

ronlade em reconhecer e respeiíar diíerefiças o crenças reliSiosas ale lelceiros.

Niio podemos l..is lolerur isso, ê essa é a razão Pela qual [übmelo esla

ptoPosíção à dnálise e aProvação desía Casa "

Com efeito, submete-se a esta Comissão o Projeto de Ler n.' 564/2019' de autoria do

Deputado Paulo Araújo, para análise e parecer quanto ao âspecto constitucional, legâl ejuddico'

E o relatóno.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o ârtigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grcsso, e aÍtigo 369, inciso I, alinea "a", do Regimento Intemo

desta Câsa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juddico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

A proposiÇão em exalne, em §íntese, objetiva proibir o vilipêndio de dogmas e crenças

relativas a todàs as religiões, sob forma de sátira, ridicularização e menosplezo, no âmbito do

Estado de Mato Grosso, nos seguintes terrnos:

"Ari. 1' Fica proibída a utitizaÇão dds religiões de Íorma a sdíirizar, tídicularizar

e/ou lotla e qualquer oultd íorma de nenosprezar ou vilípefidiar seus ílogmas e

Av. André Anlônio Maggi, n.' 06, Setor À - CPA CEP: 78049-901 - Cuiabá MT. (
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crenças, em üa íelitações sociais, cúlturais e/ou de gênerc, rcalizadas
do Eú.Ílo de Mato Grosso.

ParáglaÍo único. Entende-se cono oíensa as religiões a utilização de todo ou

qudlquet objeío vinculado à rcligião ou cre Ça de Jorma desrespeitosa ao dogmtt

Árí. 2" - Comele nlau uso dos recursos, a enlíddde que utilizar wrbas Públicas
para contralaçdo ou fnanciamento de eveníos, desfiles canat'alescos,
espeláculos, passeaÍas e archas q e praliquen a inÍoletância religiosd.

Árt. 3'- O Poder Execuli|o poderá regulamenfir it prcsente Lei, no que couber'

q ando necessário.

Art. 1"-estaleie lraemvigot na dalade sud Publicação. "

Não obstante, em que pese o mérito da matéria posta nos autos, vislumbra-se que a

presente proposição encontra óbice para o seu devido prosseguimento.

Pois bem.

No [osso ordenamento ju dico, temos que o inciso V do artigo 5'1 da Carta Magnâ

assegura ser livre a manifestação de pensamento, vedando-se apenas o anonimato, enquanto o

inci; Ix do mesmo artigo assegura ser livre a expressão da atividade intelectual, artística,

científica e de comunicação, independentemente de censua ou IicenÇa

Pot sua vez, o artigo 220 da Constituição Federal2 consagra ainda o direito a

manifestâção do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, processo

ou veiculo, vedando-se qualquer restrição, observado o dispo§to na Constituição, e qualquer censura

de naturezâ política, iáeol8gica e aftística e o inciso VI do mesmo artigo 5'i agasalha a

inviolabilidadi de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercicio dos cultos religiosos

e garantida, lla forma da lei, a proteção aos locais de culto e as suas liturgias.

r Aí 5" Todos sàô iguâis pemDre a lei, s€m distinçào de qúàlquer nJruruà, a.ÉnrinJô.sc aos bEs,hLós e âos srÊngcúos Esid€nis .o País a

'nvioldbil'Jú.dodneno; \.Jü " libedade.i iSudlddde.a'egJEnçr rabropneJJ t"' rsLenno' *gurtrr6
(...)
Iv - é Iivre â manifesuçào do pe.saúenlo, sendo v€dado o anonnnaloi
(. .).

ix'- é livEa exD@são da alividade inteleluâI, aíisticà, cicnlifica e de cômunicaçào, indcpendentrêntc de censüa ou licencâ

) Art. 220 A rânitGtâçào do pensam€nlo, a criaçÀo, a cxprssào e a inlonnaçào, sôb qualquú loünâ, prcceso oü veiculo nãô sofreÉo qualquer

Íestnçãô, obsesado o disposto nesta Cô.slituiçào

rAn. 5" Todos são iguais pemnte â lei, sem disrinçào de quàlquer nJur@, saranr ndô{e aos bÉ\il.rn e aos ÉlÉnseircs residenl6 no Pâis â

rn.'olabi,idade dod'iê ô.'\'dâ, à I'bêrddd., a isualdade. d \.Êumn'd e I floprieddde. nÔ' I'dno" 
'esL'nrG

(..). vl - é inviotável â libedade ae consciencia e ae creoçaiend; asse;umdo o livrc exeEioio dôs cullos religiosos e saÍlntida, na fomà dâ lei a

pmteÇào aos lôcaisdecullô easüoshurgias 
l

NCCJR ]

a. _1)-
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PoÍtânto, na hipótese em análise, nos deparamos com um conflito entre valores, princípios
constitucionais. De um lado está o direito à liberdade de expressão aÍtística, a sátira, enquanto

corolário da liberdade de expressão e pensamento e de outro a liberdade religiosa e a protcção aos

locais de culto e as suas liturgias, consubstanciadas no sentimento religioso.

A melhor técnica ensina que nessas hipóteses â pondeÍação de valores diante do caso

concreto é o câmiúo paú equâcionâr eventual conflito, pois, abstratamente, nenhum dos

princípios/direitos é absoluto, devendo sempre ser visto e cotejado àquele contraposto.

Esse conflito entre direitos fundamentais tão caros e sensíveis a todâ a sociedade veln

sendo objeto de análises sucessivas pelo Supremo Tribunâl FederâI, a quem compete em graLl

máximo interpretar e salvaguardar nossa Constituição, seus princípios e garântias

Nesse sentido, cumpre destacar trecho do voto do Ministro Gilmar Mendes na Rcl

38782/RJ, onde ern hipótese análoga a dos autos (emprego de sátirâ de cunho religioso) também

se tratou da tutela do sentimento religioso e dâ liberdade de exprçssão:

"Nesse contexto, e Íatizo que d liberdade de expressão é íundanlen@l ao Eslado

democrático de Direito, ü a |ez que permíle d li\'rc círculação de ídeids e o
tlebate público sobrc os l:tis *Ttiados lemaí A ptoibiçõo de divulgição de

delerminillo conleúalo der'e'se dnr apei4s em casos excepciotlhlíssimos' co"'o na

hipólese de corÚiguto ocofiêticid de prálico ilíciía, le incilação à ''iolêttcíi ou à

discriminação, berfl como de propig«çiio de diltcutso de ódio"'

No caso em telâ, vedfica-se que de um lado está o direito à liberdade de expressão

aÍtística, a sátira, enquanto corolário da liberdade de expressão e pensamento e de outro a liberdade

religiosâ, consubstanciada no sentimento rcligioso

A respeito dessa temática, na forma em que a proposição s(- âpresenta, frâzendo d€ forma
geral e sem qualquer ressalva em seu artigo l' "a proibiçtio de utilização das religiões de forma a

íatirizar, ridicularizar e/ou toda e qualquer outra Jirrma de menosprezar ou tílipendiar seus

dogfias e crenças, em matiíestações socictís, cultutais e/ou de gênero, realizadas no ô'tbito do

E.iado de Mato Grosso ", üilumbra-se interferência estatal de§necessária na livre manifestação do

pensâmento, bem como na liwe expressão da atividade intelectuâI, arti§tica, cientifica e de

comunicação (Art. 5', incisos V e IX, e ârtigo 220, âmbos da CF).

Da forma como apresentada a propositura, estar-se-ia a colidir com o quanto decidido pelo

Excêlso SupÍêmo Tribunal Federal -STF na RCL 38782/RJ onde restou assentada: 4

imporlância da liwe circulação de leias em ut t Estado democltitico de dircito e que a proibição

de ílirulgação ale delerrflinado conteúdo dere'§e ilar úpehas em cdsos excepcionais, como ns

hipótese di coafigurar ocorÉncia de prática ilícita' de incilação à violência ou à discriminação'

bem como ile propagtção de discurso de ódio.

@Pr78049-9ol cuiabá MT. (AC)
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A propósito, eis a emeÍta do referido julgado (o qual relaciona-se ao emprego de sátira

de cunho religioso):

Recldnt(tção 2- LiberdaÍte de etpressão' 3' Decisões reclamadas que re:tingent

tlifusão de conleúdo aúdiovisual en que ÍotmulaÍlas sátiras a elefienlos rcligiosos

inercntes ao Crxtianismo 4. Ofensa à autotidade de decisão ProÍetida pelo

Suplemo Ttibunal Federal ttos iulgttnentos da ADPF 130 e 
'la 

ADI 2'404' 5'

Lirfiíles d4liberdade artística. ó, Impoúlihcia da livrc circ lação le ileias en um

Esíatlo lerrroc ítico. Proibição le divulgação de r1eÍer"'i'ltdo co teúdo dere-se

ldr ape as em casos excepciottttlíssimos, co'no na hipótese de conÍigurú
ocotirtciT de pnútica ilícba; de incilação à viotêhcia ou à di§c minação' behl

como de prcpa?oçAo de tliscurso tle ódio' 7 Di§tinção e íre intoletâncid religiosa

e crítica religiosà. Obra qüe não incita |iolência contta grupos rcligiosos' ' as

constiÍui rcra crílica' realízada por leio de slilira' a elenentos caros cto

Ctisíianis o s Reclamdção julgadd procedeníe'

(S'I:F, Rct 38782, Relator (o): GILMÁR MENDES Segunclct Tun ct' julSado en1

O3/) 1/2020. PRõCESSO dLETRONICO D.IE-034, DIVULG 23-02-202 I' PUBLIC

24-02-2021).

Portanto, cuida-se de proposição eivada de inconstitucionalidade material posto que' de

.un"i.u g"iut e 
"em 

qualquer-ressalvá, a propositu'a acaba por interfe r na liwe expÍessão da

àtiviàaàe"intelectual, artistica, científica e <1à càmunicação (AÍt, 5', incisos V e lX, e aÍtigo 220,

ambos da CF), bem como acaba por l'ulnerar o quanto decidido pelo STF no julgamento dâ RCL

38782 e no julgamento da ADPF 130 e ADI 2.404.

Por fim. a emenda n." 01, não sana o vício de inconstitucionalidâde mâterial da

proposituÍa, razão pela qual deve ser rejeitâda.

Logo, vislumbramos questões constitucionais e legais que sejam óbice à aprovação do

presente projeto de lei.

É o pare"er.

NCCJR
ns-"i.9-
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\ev,lA-
I

UI - Voto do (â) Relator (a)

Pelas razões expostas, ante o óbice de ordem con§titucionâl' voto contráÍio à aprovação

ao n.q"to á" r-"i n," soàlzotó, de autoria do Deputado paulo Araújo, rejeitando a emenda n'01

Sala das Comissões, em y'O ae oí ae zozz'

IV - Ficha de Votação

.Ue.- q- -r- 9" -'-.,*4.,t-, t,C6,o*' @*=6- §-
(J 

^ n n, r-,, la^t-,-Q- ^u Qç e a1f totz ,

oJ-

Rcunião da Comissão em

Relator (a):

**-U". expostas, ante o óbice de ordem constitucionâl' voto contrário à aprovação do

;;;;,;ã;;;:;;Arzot9, de autola áo oeputado Paulo Arâújo' rcjeitando a emenda n ' 01'

ldcnlificâção do (a
Fosjção na Comissão

O;ír-l*

"JL^àô..-G^
Q,uo/;--, )0 loslxtt
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